
GAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N" 015/2001

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que dispõe a Lei Orgânica e Regimento Interno APROVOU E A
Excelentissima Sr^. Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica agraciado com a "MEDALHA JOÃO BATISTA
FERREIRA DE SOUZA" "DESTAQUE NA EDUCAÇÃO" o
professor Kleveland Viana Teixeira.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PLENÁRIO ELIAS SILVA, 01 de Outubro de 2001.

4RVtLArDE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA C.M.M.


